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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                                       TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO Nº 31, de 07 de JULHO de 2021.
Delibera pela aprovação do Regulamento da XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo-PR.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2.003 de 16 julho de 2009 e suas alterações dadas pela Lei n° 2.132 de 28 de maio de 2013, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 07 de julho de 2021, às 08h30min, por meio eletrônico;
Considerando a Resolução nº 30, de 12 de março de 2021, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS/MC), que estabelece normas gerais para a realização das conferências de assistência social em âmbito nacional, estadual, do Distrito Federal e municipal;
Considerando o Informe n° 01/2021 do Conselho Nacional de Assistência Social, contendo orientações temáticas e organizativas para as Conferências Municipais de Assistência Social de 2021;
Considerando a Resolução nº 29, de 07 de julho de 2021 que convoca a XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo-PR;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Regulamento da XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná, conforme anexo 01.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 07 de julho de 2021.
RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
Gestão 2019-2021
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 12 de julho de 2021, Edição nº 2.963, Páginas 23 a 28.
ANEXO 01
REGULAMENTO DA XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E TEMA
Art. 1º - A Conferência é o Fórum Municipal de debate da Política de Assistência Social no Município de Toledo, Paraná, aberto a todos os segmentos da sociedade, e reunir-se-á, conforme disposto no presente Regulamento, para:
I- 
Atender a periodicidade estabelecida na Lei Orgânica de Assistência Social nº 
8.742 (LOAS) e na Lei Municipal nº 2003/2009 artigo 6º inciso XVI;
II- 
Atender a convocação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
III- 
Avaliar a situação da Política Municipal de Assistência Social na implementação 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Município; 
IV- 
Avaliar e aprovar as propostas elencadas pela Sociedade Civil e Poder Público 
nas seis pré conferências que tratarão da Política Municipal de Assistência Social; 
V- 
Eleger na XIV Conferência Municipal, os Delegados que participarão da XIII 
Conferência Estadual de Assistência Social.
Art. 2º - A XIV Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central:  “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social.”
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
Art. 3º - A XIV Conferência Municipal terá a seguinte estrutura:
· Comissão Organizadora;
· Subcomissão Técnica;
· Subcomissão de Credenciamento;
· Subcomissão das Pré-conferências;
§ 1º - As mobilizações e divulgação das Pré-Conferências e Conferência serão realizadas pela Mesa Diretora do CMAS, Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família (SMAS) e pela Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Assistência Social, com o apoio da Rede Socioassistencial, e a responsabilidade de secretariar a XIV Conferência Municipal de Assistência Social será da Secretária Executiva do CMAS.
§ 2º - A Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Assistência Social  deverá garantir as condições mínimas de acessibilidade para possibilitar a participação das Pessoas com Deficiência.  
Art. 4º - Considerando o contexto de calamidade imposta pela pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) no país e a incidência de alta contaminação e propagação deste no município de Toledo/PR, e, em decorrência, a necessidade de cumprimento das recomendações de manutenção das medidas de segurança sanitária, dentre elas a restrição de contato físico e, portanto, o distanciamento social, a XIV Conferência Municipal de Assistência Social será realizada por meio de ambiente virtual, na modalidade remota, mediante o uso de plataforma digital.
CAPÍTULO III
DO OBJETIVO DAS PRÉ-CONFERÊNCIAS
Art. 5º - As Pré-Conferências, serão realizadas na modalidade remota, por meio da plataforma digital de videoconferência, com os seguintes objetivos:  
I- 
Avaliar o processo de implantação e implementação do SUAS no Município;
II- 
Avaliar e propor estratégias para o fortalecimento e a consolidação do SUAS, no 
município de Toledo;
III- 
Avaliar e propor melhoria na oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios 
da assistência social no município sob a lógica do trabalho articulado em rede; 
IV- 
Avaliar e propor estratégias para a consolidação da participação e do controle 
social na Assistência Social, como eixo estruturante do SUAS, visando o 
fortalecimento do protagonismo dos usuários e valorização dos trabalhadores do 
SUAS.
V- 
Elaborar propostas para apresentar e aprovar na XIV Conferência Municipal de 
Assistência Social, observando os eixos temáticos.
CAPÍTULO IV 
DA REALIZAÇÃO DAS PRÉ-CONFERÊNCIAS
Art. 6° - O debate das Pré-conferências será realizado com base no tema central da Conferência que é “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social” e dos eixos temáticos de forma que haverá explanação inicial e posteriormente serão divididos em subgrupos para debater e elaborar proposições, tendo como referência os cinco subtemas definidos nos seguintes eixos:
EIXO 1: A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades;
EIXO 2: Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais;
EIXO 3: Controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a importância da participação dos usuários; 
EIXO 4: Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais e proteção social;
EIXO 5: Atuação do SUAS em Situações de Calamidade Pública e Emergências. 
Art. 7º - As Pré-Conferências serão organizadas por territórios de referência dos serviços socioassistenciais, quais sejam: CRAS I, CRAS II, CRAS III,  CRAS IV, CRAS V e CRAS VI  Itinerante; uma Pré-Conferência “Ampliada” ocorrerá em período noturno, visando alcançar todos os territórios; e todas elas serão realizadas na modalidade remota.
Art. 8º - O período para a realização das Pré-Conferências será de 26 de julho a 30 de julho de 2021.
§ 1º - As Pré-conferências serão organizadas pela Comissão Organizadora e Subcomissões de Trabalho elencadas na Resolução nº 30/2021 e pelas coordenações dos CRAS do território de referência da política de assistência social, conforme tabela a seguir: 
	Território
	Data 
	Horário
	Forma de realização

	CRAS I
	30 / 07 / 2021 
	08h30
	Plataforma Google meet

	CRAS II
	29 / 07 / 2021
	14h00
	

	CRAS III
	28 / 07 / 2021
	14h00
	

	CRAS IV
	27 / 07 / 2021
	14h00
	

	CRAS V
	29 / 07 / 2021
	08h30
	

	CRAS VI
	26 / 07 / 2021
	14h00
	

	AMPLIADA
	27 / 07 / 2021
	19h00
	


§ 2º - Estabelece a organização, programação das Pré-Conferências de Assistência Social conforme segue:
	Horário
	Programação

	08h30, 14h ou 19h
	Orientações sobre o funcionamento da Pré-conferência na modalidade remota e início do credenciamento

	09h, 14h30ou 19h30
	Explanação: Avaliação da Política Municipal de Assistência Social e informes sobre a metodologia dos trabalhos.

	09h30, 15h ou 20h
	Divisão em Sub Grupos por eixo temático: elaboração de propostas

	11h, 16h ou 21h
	Encerramento


§ 3º - Cada Eixo das Pré-Conferências poderá elaborar até 5 propostas para serem referendadas na XIV Conferência Municipal de Assistência Social.
Art. 9º - As Coordenações das Pré-Conferências deverão encaminhar as propostas aprovadas por eixo temático para o endereço eletrônico oficial do CMAS Toledo/PR: cmastoledopr@yahoo.com.br, até o dia 02 de agosto de 2021.
CAPÍTULO V
DA REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA
Art. 10 - A XIV Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no dia 13 de agosto de 2021, com início às 08h00 e término às 12h00, através de plataforma digital de videoconferência, com acesso por link a ser disponibilizado previamente aos inscritos.
§ 1º - A XIV Conferência Municipal de Assistência Social será promovida pelo Conselho Municipal de Assistência Social, com o apoio financeiro, técnico e operacional da Prefeitura Municipal de Toledo através da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS e presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, ou por pessoa por ela designada.
§ 2º - O Regimento Interno da XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo-Pr será disponibilizado antecipadamente para leitura prévia dos participantes e destaques que devem ser enviados mediante preenchimento de formulário do Google Forms, para a Comissão Organizadora realizar a análise e redação final do documento.
CAPÍTULO VI
DOS PARTICIPANTES
Art. 11 - Poderão participar da XIV Conferência Municipal de Assistência Social as pessoas inscritas na condição de:
I-
Delegados natos: compostos por Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social;
II-
Delegados: compostos por representantes governamentais e da sociedade civil inscritos nas Pré-Conferências de Assistência Social; 
Parágrafo único: Participarão da XIV Conferência Municipal de Assistência Social na condição de Delegados, com direitos a voz e voto, todas as pessoas previamente inscritas.
CAPÍTULO VII
DAS INSCRIÇÕES
Art. 12 - As/os interessadas/os em participar da XIV Conferência Municipal de Assistência Social deverão realizar  a inscrição através de link que será disponibilizado nas Pré-Conferências. 
Parágrafo único: No ato da inscrição a/o interessada/o deverá informar o seu e-mail e número de telefone com aplicativo Whatsapp, para receber o link que dará acesso à plataforma digital por meio do qual ocorrerá a XIV Conferência Municipal de Assistência Social.
CAPÍTULO VIII
DA APROVAÇÃO E REFERENDO DAS PROPOSTAS
Art. 13 - Considerando que a Conferência Municipal de Assistência Social será realizada na modalidade remota, não será possível a votação de propostas prioritárias na Plenária Final da Conferência. 
I -  
A Subcomissão Técnica fará a leitura e análise das propostas encaminhadas pelas coordenações das Pré-Conferências, sistematizando-as e, caso necessário, agrupando de acordo com a temática.  
II -
 O CMAS, em reunião extraordinária a ser convocada para o dia 06 de agosto de 2021, realizará o debate e a indicação de 20 propostas prioritárias, sendo: 10 para a esfera municipal, 05 para a esfera estadual e 05 para a esfera federal a serem apresentadas e referendadas na plenária final da XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo-PR.  
CAPÍTULO IX
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA XIII CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 14 - Na XIV Conferência Municipal de Assistência Social serão eleitos os delegados, com representação governamental e da sociedade civil para participar da XIII Conferência Estadual de Assistência Social, conforme critérios deliberados pelo Conselho Estadual de Assistência Social.
Parágrafo único: Para concorrer à vaga de delegado(a), as pessoas deverão estar presentes na XIV Conferência Municipal de Assistência Social no momento da eleição e ter realizado a inscrição conforme definido pelo Regimento Interno da Conferência.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Assistência Social.
Toledo, 07 de julho de 2021.
COMISSÃO ORGANIZADORA
XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo-PR
________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  

